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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2024-00012SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 914/2024 

O MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAGOMINAS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, portadora do CNPJ (MF) nº 

05.193.057/0001-78, com sede na Rua do Contorno, nº 1212, Centro, CEP.: 68.625-245, neste 

ato representado pelo Sr. JOÃO LUCÍDIO LOBATO PAES – Prefeito Municipal de 

Paragominas no exercício de seu mandato, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 

Ulisses Guimarães, nº 02, Promissão III, nesta cidade, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2024, 

processo administrativo n.º 1.873/24, RESOLVE registrar os preços da  empresa GENTE EM 

FOCO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.401.708/0001-00, Insc. 

Estadual: 15.557.943-6, situada na Travessa Santarém, 9, quadra 04 lote 09, Angelim, 

Paragominas, Pará, CEP: 68.626-360, neste ato devidamente representado pela Sra. 

CLEIRIVAL FERREIRA GONCALVES, brasileira, empresária, residente e domiciliado na 

Rua Presidente Medici, 73, Angelim, Paragominas, Pará, CEP: 68.626-363, indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços nº 9/2024-00012SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação para 

“LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO, COM SOLUÇÃO INTEGRADA E MÃO DE OBRA 

INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM; PARA ATENDIMENTO DAS AÇÕES 

CONSTANTES NO CALENDÁRIO CULTURAL E ESPORTIVO DO MUNICÍPIO DE 

PARAGOMINAS REALIZADAS OU APOIADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER”, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1 Os preços dos materiais de consumos estão registrados nos termos da proposta vencedora 

dos lotes do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 9/2024-00012, conforme anexo I. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 

3.1 O Órgão Gerenciador da referida ata de registro será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER, sendo o único órgão participante.  

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de SRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.1 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

4.6 DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder 

Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

 

CLÁUSULA V – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.  
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5.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

5.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

5.4 Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua 

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 

defeitos observados;  

5.5 Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura 

Municipal de Paragominas obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser 

posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.  

5.6 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo 

e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados;  

5.7 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso 

da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 

equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 

interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito;  

5.8 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

5.9 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação 

dos serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;  

5.10 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato;  

5.11 Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada. 

 

CLÁUSULA VI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de 

Preços/Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Executar os serviços, nos prazos e locais indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações da Ata/Termo de Referência; 

6.1.2 Executar o objeto deste contrato nas condições previstas neste instrumento e na 

respectiva proposta, seus anexos.  

6.1.3 Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem 

como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 

necessárias.  
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6.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na convocação para a 

formalização do contrato.  

6.1.5 Responsabilizar–se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto 

desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício 

com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.  

6.1.6 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 

CONTRATANTE.  

6.1.7 Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e 

deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 

6.1.8 Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE 

por empregados da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, 

reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no 

processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual 

condenação.  

6.1.9 Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais 

empregados na execução do objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA VII – DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  

7.1     QUANTO AO SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO (PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE) será de responsabilidade da contratada: 

7.1.1 Todas as ornamentações deverão estar com sua montagem concluída até 5h (Quatro) 

horas antes do início do evento; 

7.1.2 Reparar todo e qualquer dano no prazo de 1(uma) hora, que venha a ser causado em 

razão da má execução dos serviços; 

7.1.3 Responsabilizar-se por todos os riscos técnicos; 

7.1.4 Transportar todos os materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços; 

7.1.5 O prazo para desmontagem da ornamentação será de até 3h (Três) horas após o 

encerramento do evento; 

7.1.6 A empresa será responsável por todo material que será utilizado nos serviços de 

montagem e desmontagem. 

 

7.2 QUANTO AO SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO JUNINA será de responsabilidade 

da contratada: 

7.2.1 Montagem, Manutenção e Desmontagem de todos os itens referentes à ornamentação 

junina. 
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7.2.2 Todas as ornamentações, deverão estar com sua montagem concluída até 5h (Cinco) 

horas antes do início do evento; 

7.2.3 Reparar todo e qualquer dano que venha a ser causado em razão da má execução dos 

serviços; 

7.2.4 Responsabilizar-se por todos os riscos técnicos; 

7.2.5 Transportar todos os materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços; 

7.2.6 O prazo para desmontagem será de até 5h (Cinco) horas após o encerramento do evento; 

7.2.7 A empresa será responsável por todo material e mão de obra que será utilizado nos 

serviços de montagem e desmontagem. 

 

CLÁUSULA VIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  

8.1 DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.1.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, § 1° e 

Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22, II); 

8.1.3 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22, III); 

8.1.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; (Decreto 11.246, de 2022, art. 2 V). 

8.1.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

(Decreto n° 11.246 de 2022. art. 22, V). 

8.1.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22 VII). 

8.1.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.1.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

 

8.2 Gestor de contrato:  

8.2.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas â verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV); 
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8.2.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 

11.246 de 2022. Art. 21, II). 

8.2.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.2.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.2.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.2.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.2.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA XIX - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA X - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 

10.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 16 de setembro de 2024 a 16 de setembro 

de 2025, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

10.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

10.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

10.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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10.5 O instrumento contratual de que trata o item 10.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

10.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

10.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

10.7.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

10.7.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

10.7.4 Mantiverem sua proposta original.  

10.8 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

10.9 O registro a que se refere o item 10.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

10.10 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.11 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 04 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

10.11.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e; 

10.11.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 15. 

10.12 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.13 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

10.15 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

10.16 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e observado o disposto no item X, observando o item 10.11 e subitens, 
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fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10.17 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 10.7.3, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

10.17.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.17.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

10.18 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA XI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

11.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

11.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

11.1.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

CLÁUSULA XII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

12.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

12.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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12.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

12.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

12.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

12.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

12.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 14, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

12.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 11.1.1. 

12.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 14, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 14, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

12.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA XIII - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 
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13.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

13.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

13.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

13.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

13.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

13.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

13.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 2, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

CLÁUSULA XIV - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 

E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

14.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

14.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

14.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou   

14.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

14.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.   

14.1.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.   

14.1.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

14.2 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  
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14.2.1 Por razão de interesse público; 

14.2.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.2.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

 

CLÁUSULA XV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 

mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

15.1.9 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste instrumento, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.4 a 15.1.6 e 15.1.8 a 

15.1.12; 

d) Multa de mora de 1% (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 

por infração do subitem 15.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 15.1.3 

(inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 15.1.2 e 15.1.7 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
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pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 

15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente. 

15.5 A aplicação das sanções previstas no Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 

15.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

15.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

CLÁUSULA XVI - CONDIÇÕES GERAIS: 

16.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos na Ata/Edital/Termo de Referência. 

16.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

 

 

 

mailto:pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br


                                                                              
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-80378038 
CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 

E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

contratos@paragominas.pa.gov.br 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

Paragominas/PA, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

JOÃO LUCIDIO LOBATO PAES 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

GENTE EM FOCO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CLEIRIVAL FERREIRA GONCALVES  

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1) _______________________________________ 

 

 

2) _______________________________________ 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº9/2024-00012SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº914/2024 

 

OBJETO: “LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO, COM SOLUÇÃO INTEGRADA E MÃO 

DE OBRA INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM; PARA ATENDIMENTO DAS 

AÇÕES CONSTANTES NO CALENDÁRIO CULTURAL E ESPORTIVO DO MUNICÍPIO 

DE PARAGOMINAS REALIZADAS OU APOIADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER”. 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

376889  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO   UNIDADE               100,00           890,000        89.000,00 

        PEQUENO PORTE                                           

        02 Toalhas redonda  3m x 3m                             

        02 Toalhas retangular 3m x                              

        3m                                                      

        02 Mesas com  tampão  redondo  160cm                    

        02  Mesas com                                           

        tampão retangular 1m  x  220cm                          

        01 Tapete 2m x 2,5m                                     

        02                                                      

        Cortinas 4m x  6m                                       

        03 Arranjos de mesa pequeno 15cm (A)                    

        x 15cm (L)  15cm (C)                                    

        02 Poltronas 85cm (A) x 80cm x 76                       

        cm                                                      

        01 Aparador 80cm (A) x 30cm (P) x 240cm (C).            

376890  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO   UNIDADE                90,00         2.575,000       231.750,00 

        MÉDIO PORTE                                             

        03 Cortinas 5m  x  10m                                  

        01 Aparador 80cm(A) x 30cm(P) x                         

        240cm(C)                                                

        02 Poltronas 85cm(A)   x  80cm  x  76  cm               

        01                                                      

        Tapete 3m x   2,5m                                      

        04  Toalhas  Redonda  3m  x  3m                         

        04                                                      

        Toalhas retangular 3m x 3m                              

        04 mesas com Tampão redondo                             

        160cm                                                   

        04 Tampão retangular   1m  x  220cm                     

        08  Arranjo                                             

        pequeno (artificial) 15cm(A)   x   15cm(L)  15cm(C)     

        02                                                      

        Arranjo médio/mesa (artificial)  30cm(A)  x  50cm(L)  x 

        50cm(C)                                                 

        01 Arranjo de  palco  50cm(A)  x  130cm(C)              

        01                                                      

        Saia de Palco   de  malha  2m  de  altura  x  25  m  de 

        comprimento                                             

        01 Cortina Palco (Fundo) 4m de altura x11m              

        de comprimento                                          

        30 Cadeira Tiffany.                                     

376891  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO   UNIDADE                56,00         7.540,000       422.240,00 

        GRANDE PORTE                                            

        01 Painel de  fundo  para  o  laude de entrada 2m (C) x 

        3m                                                      

        01 Aparador 80cm   (A)  x  30cm(P)  x  240cm(C)         

        02                                                      

        Arranjo para entrada/laude     160cm(A)                 

        02    Poltrona                                          

        85cm(A) x 80cm  x  76 cm                                

        01 Tapete 3m x 2,5m                                     

        10 Mesas                                                

        com Tampão redondo  160cm                               

        04  Tampão  retangular  1m x                            

        220cm                                                   

        10 Toalha Redonda  3m x 3m                              

        04 Toalha retangular                                    

        3m x 3m                                                 

        10  Arranjo  pequeno  (artificial)  15cm(A)  x          

        15cm(L) 15cm(C)                                         

        04 Arranjo  médio (artificial) 30cm(A)                  

        x 50cm(L) x  50cm(C)                                    

        02  Arranjo  de palco/jardinheiro                       

        50cm(A) x 130cm(C)                                      

        02    Cortina   (Fundo)   4x11                          

        100                                                     

        Cadeira Tiffany.                                        

546912  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO   SERVIÇO                 1,00        44.890,000        44.890,00 

        JUNINA.                                                 

        PRAÇA CLEODOVALDO GONÇALVES:  02 PÓRTICOS medindo 4.0 x 

        4.0 (quatro) espantalhos  artesanais  em  tamanho  real 

        (humano), plantação de milho desidratado (tamanho real) 

        compondo cenário de   milharal.  Envolver  pórtico  com 

        tecido (estopa) painel  como  logo  do  evento  em lona 

        impressa 4,0 x  1,50  MTS.  (7.000  PACOTES  DE  4M  DE 

        BANDEIROLAS DE TNT)  medindo  40cm (comprimento) x 25cm 
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        (largura) 28.000 mts  15  BALÕES  JUNINOS  DE  06 lados 

        coloridos iluminados medindo    1m   para   postes   de 

        iluminação da praça  PALCO  PRINCIPAL  MONTADO NA PRAÇA 

        CLEODOVALDO GONÇALVES: 01  PLACA  DE 16M X 1,50 DE LONA 

        IMPRESSA COM O   TEMA  DA  FESTA  "TRADIÇÕES  JUNINAS". 

        Decoração da frente   do   palco   medindo   16   m  de 

        comprimento x 2.50  de  altura com bandeirolas de cores 

        diversas de esponjado  medindo 40 cm (comprimento) x 25 

        cm (largura) sobrepostas em (camadas) 02 balões juninos 

        de 06 lados   coloridos   iluminados  medindo  1  m  de 

        comprimento. CAMARIM DO   PALCO   PRINCIPAL:  03  mesas 

        redondas pequenas com  toalhas  03  arranjos  de flores 

        naturais 03 espelhos  de  1.50  x  60cm.  03  sofás, 10 

        cadeiras de plástico  com  capa de tecido, 03 lixeiras, 

        03 caixas térmicas  de  45 litros. DECORAÇÃO FACHADO DO 

        GINÁSIO: 400mý de  pintura na parede externa do ginásio 

        com imagens do  tema:  TRADIÇÕES  JUNINAS. DECORAÇÃO DO 

        INTERIOR DO GINÁSIO:  14.000 bandeirolas de TNT medindo 

        40 cm (comprimento)  x  25cm (largura) para a decoração 

        do teto do  ginásio.  01 balão de tecido 3.0 x 1.50 MTS 

        com iluminação na  parte  interna do balão, 06 flâmulas 

        com imagens dos  santos (São Pedro, Santo Antônio e São 

        João), 01 painel  em  lona  impresso  de  30m  x 5m com 

        imagens de acordo o tema: TRADIÇÕES JUNINAS, com IGREJA 

        NO CENTRO DO  PAINEL  COM  ENTRADA  PARA  AS QUADRILHAS 

        medindo 3mt x  3mt. 70m de tecido para forrar alambrado 

        em volta da  quadra,  01  painel  impresso  com imagens 

        medindo 6mt x  2,30  mt de acordo com o tema: TRADIÇÕES 

        JUNINAS, 01 tablado  de  madeira  forrado  com  carpete 

        medindo 6,40mt x  2,20mt,  07  mesas  de  plástico  com 

        toalhas, 07 cadeiras Tiffany com almofadas, 50 cadeiras 

        plásticas com capa, 01 (louge) ambiente que arremeta ao 

        tema: TRADIÇÕES JUNINAS, 01 painel impresso 3,0mt x 3,0 

        mt, 02 bancos e 01 mesa de madeira com arranjo e flores 

        regionais.                                              

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      787.880,00 

 

Paragominas/PA, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

JOÃO LUCIDIO LOBATO PAES 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

GENTE EM FOCO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CLEIRIVAL FERREIRA GONCALVES  

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1) _______________________________________ 

 

 

2) _______________________________________ 
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